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    Introdução


    Atualmente, vive-se em um Estado Democrático de Direito, o qual remete-se diretamente a um sistema que protege e resguarda tanto os interesses das maiorias, como também os das minorias, quer sejam elas raciais, políticas, sociais, econômicas ou sexuais, promovendo os direitos fundamentais sociais.


    O presente estudo tem por escopo tratar das discriminações enfrentadas pelas mulheres em seus ambientes de trabalho, o qual fica demonstrado que a discriminação de gênero ainda se encontra inserida na sociedade.


    Neste sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil como forma de dirimir e diminuir tais situações estabelece em seu artigo 3º, inciso IV, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, bem como a Lei n.º 9.029/95, na qual veda práticas discriminatórias para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.


    A Organização das Nações Unidas tem uma grande preocupação com o tema, estimulando e promovendo a criação de normas de caráter internacionais antidiscriminatórias, como é o caso das Convenções 100 e 111 da Organização Internacional do Trabalho, que possui um grande marco na construção do conceito da discriminação e no estabelecimento de diretrizes para erradicação de tais práticas.


    Embora amplamente discutido o estudo das variadas formas de discriminação e estigmatização existentes no ambiente de trabalho, o presente estudo tem por escopo a
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